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 Lei n.º 236 de 19 de maio 2022 
(Projeto de Lei Legislativo nº 02 de 27/04/2022)   

 
 
 

“Dispõe sobre a denominação da 
Travessa São Cristovão, para 
Travessa Joaquim Francisco Barros   
( Joaquim Barros)”. 
 

 
A PREFEITA DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no uso 
das atribuições que lhe são atribuídas por Lei, faz 
saber, que a Câmara Municipal aprovou e ela sancionou e 
promulgou a seguinte LEI: 
 

Art.1 º Fica alterado o nome da travessa São Cistovão 
para Travessa Joaquim Francisco Barros. 

 

Art.2º Fica o Poder Executivo autorizado a mandar 
confeccionar a placa relativa à denominação de que 
trata o artigo anterior. 

. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Redenção, Bahia, 
20 de maio de 2022. 

 
 
 

Guilma Rita de Cássia Gottschall da Silva Soares 
Prefeita Municipal 
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 LEI Nº 237, de 20 de maio de 2022. 

Altera a Lei Complementarnº. 

004/2015 e dá outras 

providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, ESTADO DA BAHIA, 

faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica suprimido o artigo 10 e respectivos parágrafos da Lei 

Complementar nº 004/2015, em virtude da aprovação da Lei Municipal 

nº 224, de 26 de outubro de 2021, que “Cria o Fórum Municipal de 

Educação de Nova Redenção e dá outras providencias” 

Art. 10 - Fica criado o Fórum Municipal de Educação – FME, 

responsável pela Avaliação e Monitoramento do Plano Municipal de 

Educação, que fará relatórios quadrimestrais sobre o cumprimento das 

Metas e Estratégias propostas e convocará Conferência a cada 2 anos 

para revisão do PME. 

§ 1º - O Fórum Municipal de Educação – FME, terá a seguinte 

composição: 

I - representantes do Poder Público:  

a) - 02 (dois) representantes da Prefeitura Municipal, escolhidos e 

indicados pelo(a) Chefe do Executivo, sendo um o Gestor da Educação 

Municipal; 

b) – 03 (três) representantes do Poder Legislativo, escolhidos e indicados 

pela Mesa ouvido o plenário da Câmara Municipal de Vereadores, 

preferencialmente dentre os Membros da Comissão de Educação; 

c) – todos os membros efetivos do Conselho Municipal de Educação – 

CME; 
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d) - 02 (dois) representantes do Conselho Municipal de Defesa dos 

Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA, escolhidos e indicados 

dentre os titulares da Representação Governamental; 

II - representantes da sociedade civil 

a) - 05 (cinco) representantes dos Trabalhadores em Educação (por 

Profissionais do Magistério e de Apoio ao Magistério), que foram eleitos 

na Conferência do Plano Municipal de Educação; 

b) - 05 (cinco) representantes dos estudantes, maiores de 12 (doze) 

anos, que foram eleitos na Conferência do Plano Municipal de 

Educação; 

c) - 05 (cinco) representantes dos Pais e Mães e ou responsáveis por 

alunos(as) que foram eleitos na Conferência do Plano Municipal de 

Educação; e 

d) – Representação de cada entidade regularmente existente no 

Município e que possua em seus Estatutos, objetivos e finalidades 

relativas à Educação e o Ensino e que estejam atuando em seu 

contexto. 

§ 2º - Os recursos para custeio das atividades do Fórum Municipal de 

Educação – FME, para publicação dos seus relatórios, realização de 

reuniões e deslocamento dos seus membros e para realização dos 

Conferencias bienais, serão consignados nas Leis Orçamentárias de 

cada Exercício Correspondente, dentre os recursos de custeio dos 

Órgãos do Sistema Municipal de Ensino. 

Art. 2º - Fica alterada a Lei Complementar n. 004/2015,que institui e 

estrutura as metas e estratégias dentro do Plano Municipal de 

Educação, em suas Metas a fim de respeitar as características e 

peculiaridades do município de Nova Redenção, bem como preservar a 

consonância do PME ao PNE, cujo teor passa a ser o seguinte: 

I –Ficamalteradas as redações originais das Metas: 01, 02, 03, 04, 05, 

07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18 e 20:  
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META 1 - Universalizar, até 2016, a educação infantil 

na pré-escola para as crianças de quatro a cinco anos 

de idade e ampliar a oferta de educação infantil em 

creches de forma a atender, no mínimo, 50% das 

crianças de até três anos até o final da vigência do 

PNE.  

Meta 1: Universalizar, até 2016, a educação infantil 

na pré-escola para as crianças de quatro a cinco anos 

de idade e ampliar a oferta de educação infantil em 

creches de forma a atender, no mínimo, 50% das 

crianças de até três anos até o final da vigência do 

PME. 

META 2 - Universalizar o ensino fundamental de nove 

anos para toda a população de 6 a 14 anos e garantir 

que pelo menos 95% dos alunos concluam essa etapa 

na idade recomendada, até o último ano de vigência do 

PNE. 

Meta 2: Universalizar o ensino fundamental de nove 

anos para toda a população de 6 a 14 anos e garantir 

que pelo menos 95% dos alunos concluam essa etapa 

na idade recomendada, até o último ano de vigência do 

PME. 

META 3 - Universalizar, até 2016, o atendimento 

escolar para toda a população de 15 a 17 anos e 

elevar, até o final do período de vigência do PNE, a 

taxa líquida de matrículas no ensino médio para 85%. 

Meta 3: Colaborar, a partir do regime de 

colaboração, com a universalização do 
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atendimento escolar para toda a população de 15 a 17 

anos, até 2016 e, elevar, até o final do período de 

vigência do PME, a taxa líquida de matrículas no 

ensino médio para 85%. 

META 4 - Universalizar, para a população de 4 a 17 

anos, o atendimento escolar aos estudantes com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 

altas habilidades ou superdotação na rede regular de 

ensino. 

Meta 4: Universalizar, para a população de 4 a 17 

anos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

o acesso à educação básica e ao atendimento 

educacional especializado, preferencialmente na rede 

regular de ensino, com a garantia de sistema 

educacional inclusivo, de salas de recursos 

multifuncionais, classes, escolas ou serviços 

especializados, públicos ou conveniados. 

META 5 - Alfabetizar todas as crianças, no máximo, 

até os oito anos de idade, durante os primeiros cinco 

anos de vigência do plano; no máximo, até os sete 

anos de idade, do sexto ao nono ano de vigência do 

PNE; e até o final dos seis anos de idade, a partir do 

décimo ano de vigência do PNE. 

Meta 5: Alfabetizar todas as crianças, no 

máximo, até o final do 2º ano do Ensino 

Fundamental. 
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META 7 - Fomentar a qualidade da educação básica 

em todas as etapas e modalidades, com melhoria do 

fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as 

médias estipuladas pelo INEP para o IDEB do 

município: 

Meta 7: Fomentar a qualidade da educação básica em 

todas as etapas e modalidades, com melhoria do fluxo 

escolar e da aprendizagem de modo a atingir as 

médias estipuladas pelo INEP para o IDEB do 

município: 5,1 no ensino fundamental anos 

iniciais, 4,7 no ensino fundamental anos finais e 

3,0 no ensino médio até o ano 2021. 

META 8 - Elevar a escolaridade média da população 

de 18 a 29 anos, de modo a alcançar no mínimo 12 

anos de estudo no último ano de vigência do PNE, para 

as populações do campo, da região de menor 

escolaridade no país e dos 25% mais pobres, e igualar 

a escolaridade média entre negros e não negros 

declarados à fundação instituto brasileiro de geografia 

e estatística (IBGE.) 

Meta 8: Elevar a escolaridade média da população de 

18 a 29 anos, de modo a alcançar no mínimo 12 anos 

de estudo no último ano de vigência do PME, para as 

populações do campo, da região de menor escolaridade 

no MUNICÍPIO e dos 25% mais pobres, e igualar a 

escolaridade média entre negros e não negros 

declarados à fundação instituto brasileiro de geografia 

e estatística (IBGE.) 
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META 9: Elevar a taxa de alfabetização da população 

com 15 anos ou mais para 93,5% até 2015 e, até o 

final da vigência do PNE, erradicar o analfabetismo 

absoluto e reduzir em 50% a taxa de analfabetismo 

funcional 

Meta 9: Elevar a taxa de alfabetização da população 

com 15 anos ou mais para 93,5% até 2015 e, até o 

final da vigência do PME, erradicar o analfabetismo 

absoluto e reduzir em 50% a taxa de analfabetismo 

funcional. 

META 10 – Oferecer, no mínimo, 25% das matrículas 

de educação de jovens e adultos, na forma integrada à 

educação profissional, nos ensinos fundamental 

médio. 

Meta 10: Oferecer, no mínimo, 25% das matrículas de 

educação de jovens e adultos, na forma integrada à 

educação profissional, nos ensinos fundamental e, 

através do regime de colaboração para os alunos 

do ensino médio. 

META 11 - Triplicar as matrículas da educação 

profissional técnica de nível médio, assegurando a 

qualidade da oferta e pelo menos 50% de gratuidade 

na expansão de vagas. 

Meta 11: Fomentar o aumento das matrículas, em 

até três vezes mais, da educação profissional técnica 

de nível médio, assegurando a qualidade da oferta e 

pelo menos 50% de gratuidade na expansão de vagas. 
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META 12 – Elevar a taxa bruta de matrícula na 

educação superior para 50% e a taxa líquida para 33% 

da população de 18 a 24 anos, assegurando a 

qualidade da oferta. 

Meta 12 - Colaborar com o aumento da taxa bruta 

de matrícula na educação superior para 50% e a taxa 

líquida para 33% da população de 18 a 24 anos, 

assegurando a qualidade da oferta. 

META 13 - Elevar a qualidade da educação superior e 

ampliar a proporção de mestres e doutores do corpo 

docente em efetivo exercício no conjunto do sistema de 

educação superior para 75%, sendo, do total, no 

mínimo, 35% de doutores. 

Meta 13:Fomentar a melhoria da qualidade da 

Educação Superior a partir da cobrança mais efetiva 

do município junto ao governo federal para que o corpo 

docente das Universidades e dos Institutos de 

Educação Superior seja composto por 40% de Mestres 

35% de Doutores. 

META 14 - Elevar gradualmente o número de 

matrículas na pós-graduação stricto sensu, de modo a 

atingir a titulação anual de 60 mil mestres e 25 mil 

doutores. 

Meta 14:Incentivar, no âmbito municipal, a 

matricula de profissionais graduados nos cursos de 

mestrado e Doutorado de modo a contribuir, até o final 

da década, com 5% para o alcance da meta nacional. 
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META 15 - Garantir, em regime de colaboração entre a 

união, os estados, o distrito federal e os municípios, no 

prazo de um ano de vigência do PNE, política nacional 

de formação dos profissionais da educação de que 

tratam os incisos I, II e III do art. 61 da lei nº 

9.394/1996, assegurando-lhes a devida formação 

inicial, nos termos da legislação, e formação 

continuada em nível superior de graduação e pós-

graduação, gratuita e na respectiva área de atuação. 

Meta 15: Garantir, em regime de colaboração entre a 

união, os estados, o distrito federal e os municípios, no 

prazo de um ano de vigência do PME, política nacional 

de formação dos profissionais da educação de que 

tratam os incisos I, II e III do art. 61 da lei nº 

9.394/1996, assegurando-lhes a devida formação 

inicial, nos termos da legislação, e formação 

continuada em nível superior de graduação e pós-

graduação, gratuita e na respectiva área de atuação. 

META 16 - Formar, até o último ano de vigência do 

PNE, 50% dos professores que atuam na educação 

básica em curso de pós-graduação stricto ou lato sensu 

em sua área de atuação, e garantir que os 

profissionais da educação básica tenham acesso à 

formação continuada, considerando as necessidades e 

contextos dos vários sistemas de ensino. 

Meta 16:Fomentar, até o último ano de vigência do 

PME, a formação de 50% dos professores que atuam 

na educação básica em curso de pós-graduação stricto 

ou lato sensu em sua área de atuação, e garantir que 
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os profissionais da educação básica tenham acesso à 

formação continuada, considerando as necessidades e 

contextos dos vários sistemas de ensino. 

META 17 - Valorizar os profissionais do magistério das 

redes públicas de educação básica de forma a 

equiparar seu rendimento médio ao dos demais 

profissionais com escolaridade equivalente, até o final 

do sexto ano de vigência do PNE. 

Meta 17: Valorizar os (as) profissionais do magistério 

da rede pública no âmbito municipal, a fim de 

equiparar o rendimento médio dos(as) demais 

profissionais com escolaridade equivalente, até o final 

do 6º ano da vigência deste PME. 

META 18 - Assegurar, no prazo de dois anos, a 

existência de planos de carreira para os profissionais 

da educação básica e superior pública de todos os 

sistemas de ensino e, para o plano de carreira dos 

profissionais da educação básica pública, tomar como 

referência o piso salarial nacional profissional, definido 

em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da 

constituição federal. 

Meta 18: Assegurar, no prazo de dois anos, a 

existência de planos de carreira para os profissionais 

da educação básica de Nova Redenção e, para o 

plano de carreira dos profissionais da educação básica 

pública, tomar como referência o piso salarial nacional 

profissional, definido em lei federal, nos termos do 

inciso VIII do art. 206 da constituição federal. 
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META 20 - Ampliar o investimento público em educação 

de forma a atingir, no mínimo, o patamar de 7% do 

produto interno bruto (pib) do país no quinto ano de 

vigência desta lei e, no mínimo, o equivalente a 10% do 

PIB no final do decênio. 

Meta 20: Ampliar o investimento público em 

educação a partir da ampliação da arrecadação 

dos impostos no âmbito municipal. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA, em 20 de maio de 2022. 

 

Guilma Rita de Cássia Gottschall da Silva Sores  

Prefeita Municipal  
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   LEI Nº 235/2022 

 
 

Institui o Programa de Recuperação 
Fiscal (REFIS 2022) do Município de 
Nova Redenção e da outras 
providências. 

 
            A PREFEITA DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições que lhe são atribuídas por Lei, faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sancionou e promulgou a seguinte LEI: 
 

Art. 1º. Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal do Município de 
Nova Redenção – REFIS/Nova Redenção 2022, destinado a promover a regularização de 
créditos do Município relativos a Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria, ocorridos até 
31 de dezembro de 2021, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a 
ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não. 

 
Art. 2º. O ingresso no REFIS/Nova Redenção 2022 possibilitará regime 

especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais a que se refere o artigo 1º, na 
forma definida na tabela abaixo: 

 
Percentual de Desconto 

Forma de Pagamento Juros Multa 
À Vista 100% 100% 
Em ate 06 parcelas 95% 95% 
Em 12 parcelas 90% 90% 
Em 24 parcelas 70% 70% 
Em 36 parcelas 40% 40% 
Em 48 parcelas 30% 30% 
Em 60 parcelas 10% 10% 

 
§ 1º. O valor mínimo da parcela será de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) para 

pessoa física e R$ 50,00 ( cinqüenta reais) para pessoa Jurídica; 
 
§ 2º. Os contribuintes com débitos tributários já parcelados, em refis anteriores, 

poderão aderir ao REFIS/Nova Redenção 2022, deduzindo-se do número máximo fixado no 
caput deste artigo, o número de parcelas vencidas até a data de adesão. 

  
§ 3º. Tratando-se de débitos tributários inscritos em dívida ativa, objeto de ação 

executiva, o pedido de parcelamento deverá ser instruído com o comprovante de pagamento 
das custas judiciais, suspendendo-se a execução até a quitação do parcelamento. 

 
§ 4º. A primeira parcela deverá ser paga no ato do parcelamento. 
 

Avenida Nascer do Sol | Centro | Nova Redenção-Ba

novaredencao.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B6113AF62FA6C61B78DAD58084895B8D



sexta-feira, 20 de maio de 2022  |  Ano X - Edição nº 00986 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Prefeitura Municipal de Nova Redenção

                      ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835-000 

                      CNPJ 16.245.334/0001-65 
 

_____________________________________________________________________________
_____  

Av. Nascer do sol, s/n -  Nova Redenção-BA . Cep. 46835-000. Tel. (75) 3345 23 90  
email: pmnovaredencao@gmail.com 

 

 

§ 5º. A opção pelo REFIS/Nova Redenção 2022 importa na manutenção dos 
gravames decorrentes de medida cautelar fiscal e das garantias prestadas nas ações de 
execução fiscal. 

 
Art. 3º. A adesão ao REFIS/Nova Redenção 2022 implica: 
 
I – na confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais; 
 
II – na expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou 

judicial, bem como desistência dos já interpostos, relativamente à matéria cujo respectivo 
débito queira parcelar; 

 
III – na ciência acerca dos executivos fiscais e respectivos valores, nas 

hipóteses de ações de execução fiscal pendentes; 
 
IV – aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas; 
 
V – no compromisso de recolhimento dos respectivos tributos do exercício 

corrente; 
 
VI – não atraso no pagamento de parcelas de REFIS de exercícios anteriores; 
 
Art. 4º. O requerimento de adesão deverá ser apresentado: 
 
I – através de formulário próprio; 
 
II – distinto para cada tributo, com discriminação dos respectivos valores e 

números das ações executivas, quando existentes; 
 
III – assinado pelo devedor ou seu representante legal com poderes especiais; 

e,  
 
IV – instruído com: 
 
a) comprovante de pagamento das custas judiciais e honorários, no caso de 

execução fiscal; 
 
b) cópia do Contrato Social ou Estatuto, com as respectivas alterações que 

permitam identificar os responsáveis pela gestão da empresa; 
 
c) instrumento de mandato. 
 
Parágrafo único - O Contribuinte que possuir ação judicial em curso, na qual 

requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, 
como condição para valer-se das prerrogativas desta Lei, desistir da respectiva ação judicial 
ou administrativa e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida 
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ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos 
termos Código de Processo Civil, no ato da adesão do parcelamento do REFIS. 

 
Art. 5º. Constitui causa para exclusão do contribuinte do REFIS/Nova 

Redenção 2022, com a consequente revogação do parcelamento: 
 
I – o atraso no pagamento de duas parcelas consecutivas ou quatro parcelas 

alternadas, relativas aos tributos abrangidos pelo Programa de Recuperação Fiscal; 
 
II – o descumprimento dos termos da presente Lei ou de qualquer intimação ou 

notificação efetuada no interesse de seu cumprimento; 
 
III – a decretação da falência do sujeito passivo, quando pessoa jurídica; 
 
IV – a cisão, fusão, incorporação ou transformação da pessoa jurídica, exceto 

se a nova sociedade ou a incorporadora permanecerem estabelecidas no Município e 
assumirem a responsabilidade solidária ou não do REFIS; 

 
V - a prática de qualquer ato ou procedimento tendente a omitir informações, a 

dirimir ou subtrair receita do contribuinte optante. 
 
Parágrafo único - A exclusão das pessoas físicas e jurídicas do Refis 

Municipal implicará na exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não 
pago e, se for o caso, automática execução dão débito ou continuidade da dívida já ajuizada, 
restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da 
legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores. 

 
Art. 6º. O prazo para adesão ao REFIS/Nova Redenção 2022 encerra-se 

impreterivelmente em 20 de dezembro de 2022. 

 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Redenção, Bahia, 19 de maio de 2022. 
 

 
 
 

GUILMA RITA DE CASSIA GOTTSCHALL DA SILVA SOARES 
Prefeita Municipal 

 

 
 
 
 

Avenida Nascer do Sol | Centro | Nova Redenção-Ba

novaredencao.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B6113AF62FA6C61B78DAD58084895B8D


		2022-05-20T10:03:23-0300




